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INDICAÇÃO !) E S I' A c H o
Encaminhe-ae no

PREFEITO NU agiu.
Wim-vao Pre“ " Anil—L

A M: mr
Nº I)!)Q781 %DICO A0 CHEFE DO PODER FXECL'IIVO MUNICIPAL

QUE SUA REALIZADO EhTI DO. PUR ORGÃO
CDMVETIZN'I'I—Ív VISANDO A IMPLANTAÇÃO DF FIIXA
PARA PEDET RF NA I(LA CHILE CUM RIA THOMAZ
NOGL'EIRA (; A NO JARDIW IRAJÁ. COMOILVII.
ESPECÍFICA,

SENHOR PRESIDENTE

CONSIDERANDO o elevado fluxo de pedestres e de veicqus que
dtariamente transitam na rua Chile com a rua Thomaz NogueIra Gata. no
bairro Jardim Irajá:

CONSIDERANDO tratar-se de via que Interliga populosos bairros na zona
SUI do Mumcípio:

no retendo trecho, já que sinalizações existentes não se mostram
eicazes dado o trânsito no locaI:

INDICO, na forma regimental, ao Senhor Prefetto Munrctpal que
determine adoção de providências necessárias junto aos órgãos
competentes no sentido que seja estudado possibilldades de que os
pedestres tenham o mínimo de segurança ao atravessar o trajeto
supramencicnado, com a implantação de faixa para pedestre

Sala das Sessões, 10 de maio de 2021
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CONSIDERANDO que há muito tempo a poputaçãp anseia pela squção
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